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otsPôE soBRE NOMEAçÃO DE
GERENTE DE ATENçÂO BÁSICA
NESTE MUNICíPIO E DÁ
OUTRAS PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTADO DE
SERGIPE, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas nos termos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgânica do Município de 05 de março de 1990,

Considerando a Lei no 8.090, de 19 de setembro de 1990, que dispõe
sobre. as -condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviçoé correspondenies, e dá outias
providências;

Considerando o Anexo XXll à portaria de ConsolidaSo no 2/GÍVíMS, de
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a polÍtica Nãcionar de Atençào
Básica - PNAB, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização
da Atenção Básica;

Considerando o Título ll da portaria de Consolidação no 6/GM/MS, de 28
de setembro de 2017, que trata do Custeio da Atenção Básica; e

Considerando â portaria 3550, de 1 de Novembro de 201g, onde altera a
portaria dê consolidação no 6/GM/MS de 20 de setembro de 2011, que consolida
as normas sobres o flnanciamento e a transferência dos recursos iederias para
as a@es e os serviços de saúde do Sistema único de Saúde;

considerando a necessidade de reguramentar o varor destinado ao
incentivo Íinanceiro de custeio das equipes de Atençáo Básica - eAB e da
Gerência da Atenção Básica, instituídos pela pNAB;

considerando a manifestação favoráver da secretaria Municipar de
saúde, em habilitar as unidades Básicas de saúde (uBS), para garantir a'efetiva
manutenção dos trabalhos nas (UBS),
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RESOLVE:

Art. 1o Nomear â servidora Edlane Mlchelle Santana Llma,
ínscrita no CPF sob o no 026.450.035-08, para exercêr a função de Gerente cle
Atenção Báslca na Unidade Básica de Saúde (UBS), Marta Barêto l, neste
Município.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021 .

Art. 30. Revogâm-se as disposiçôes em contrário.

Aquidabã/SE, 18 de Janeiro de 2021.
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